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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 142/2024 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014,  para 
fornecimento de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, em atendimento às 
Secretarias Municipais. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 479/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 10 de outubro de 
2024, às 14:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme 
especificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 142/2024. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 25 de setembro de 2024. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 143/2024 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para 
fornecimento de refeições, destinadas aos mutirões de combate à dengue, em atendimento 
ao Departamento Municipal de Vigilância Sanitária.. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designado pela Portaria 
nº. 479/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 14 de outubro de 
2024, às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme 
especificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 143/2024. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 26 de setembro de 2024. 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 155/2024 
 

PROCESSO 368/2024 
 

 
OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do 
Tibagi para prestação de serviços de readequação e melhorias nas estradas vicinais do Município de 
Ipiranga, incluso fornecimento de equipamentos, operadores e técnicos, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Obras e Transportes. 
 
VALOR: R$ 214.050,31 (duzentos e quatorze mil e cinquenta reais e trinta e um centavos).  
 
FORNECEDOR: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI 
 
CNPJ: 17.058.641/0001-08 
 
ENDEREÇO: Polônia, 650 - CENTRO, CEP: 84320-000, na cidade de RESERVA, Estado do Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.39.00.00. - 3000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, XI da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 
DISPENSA: 26 de setembro de 2024. 
 
RATIFICAÇÃO: 26 de setembro de 2024. 
 
Ipiranga PR., 26 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 

pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo nº 347/2024 

b) Licitação nº:           136/2024 

c) Modalidade:           Pregão Eletronico  

d) Data 

Adjudicação 

26/09/2024 

e) Objeto da 

Licitação: 

Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP 

conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei  Complementar 147/2014, 

exclusivamente sediadas no Município de Ipiranga(local ), para fornecimento 

de peças originais, genuínas e de primeira linha, destinados aos veículos leves, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e Transportes e demais 

Unidades Administrativas. 

 

FORNECEDOR: SYLVESTER MATHEUS SILVA IPIRANGA 

CNPJ: 45.212.490/0001-28 

 

Lote 01:  

Item Especificação Unid. Qtde. Valor 

Total 

Percentual de 

desconto apresentado 

1 Fornecimento de peças originais e/ou 

genuínas, paralelas para linha leve. 

GBL 1 65.000,00 51% 

 

 

IPIRANGA, 26 de setembro de 2024.  

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 132/2024 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. 
Pregoeira e pela respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 
132/2024, conforme especificado no Edital de Adjudicação, à Licitante Vencedora, observadas as 
demais disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014 , para prestação de serviços de 
buffet, destinado ao Encontro das Secretarias Municipais de Educação, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
FORNECEDOR: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA - CNPJ: 18.570.789/0001-81 
Valor Total do Fornecedor: 5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa reais). 
 
LOTE 1  

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Bufê para aproximadamente 100 pessoas, contendo 
no mínimo o seguinte cardápio: carne bovina de 1º 
qualidade; coxa e sobrecoxa de frango ao molho; 
maionese; mandioca; farofa; arroz branco; arroz 
temperado, feijão; macarrão; salada alface tipo 
americana e crespa, temperada com azeite de oliva, 
sal e vinagre de álcool; tomate com cebola, 
temperado com azeite de oliva, sal e vinagre de 
álcool; repolho com abacaxi; temperado com azeite 
de oliva, sal e vinagre de álcool; seleta de legumes 
(vagem, couve-flor, cenoura, brócolis) temperado 
com azeite de oliva, sal e vinagre de álcool. 
Sobremesa: mousse de maracujá, mousse de 
chocolate amargo. Bebidas: refrigerante de lata 
sabor cola, guaraná e laranja, com no mínimo 300 
ml cada lata, água caso necessário. Material 
necessário para compor o bufê: travessas de inox 
e/ou vidro, talheres e colheres de serviço, além de 
itens para servir o almoço a todo público estimado, 
com talheres, pratos, copos de vidro, guardanapos, 
palitos de dente, travessas, bandejas. No mínimo 2 
garçons para servir Bufê aos participantes. O 
almoço deverá ser servido as 12 horas no local e dia 
indicado pela contratante, podendo ser na área 
urbana, ou rural deste município, considerar rural 
uma distância de até 5 km do centro da cidade. A 

UN 100 R$ 
59,90 

R$ 
5.990,00 
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locação do espaço ficará por conta da Contratante 
juntamente com o fornecimento de mesas e 
cadeiras. Os itens para preparação do alimento tanto 
como utensílios em geral, eletrodomésticos caso 
necessário, ficará por conta da Contratada. 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa reais). 
 
Ipiranga/PR, 26 de setembro de 2024. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 135/2024 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. 
Pregoeira e pela respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 
135/2024, conforme especificado no Edital de Adjudicação, às Licitantes Vencedoras, observadas 
as demais disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP  conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para fornecimento de mobiliários, 
destinados à Farmácia Municipal, Centro de Especialidades e Base do SAMU, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
FORNECEDOR: ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ME - CNPJ: 17.914.845/0001-95 
Valor Total do Fornecedor: 13.127,74 (treze mil, cento e vinte e sete reais e setenta e quatro 
centavos). 
 
LOTE 1  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Mesa com 4 (quatro) cadeiras, estrutura 
feita em aço-carbono, revestimento em 
pintura eletrostática a pó, cadeiras com 
revestimento em courvin.  Dimensões da 
mesa: altura: 77 cm, largura: 70 cm, 
profundidade: 70 cm. Dimensões da 
cadeira: altura: 90 cm, largura: 37 cm, 
profundidade: 44 cm. 

Fabone CJ 1 R$ 
590,00 

R$ 
590,00 

 
LOTE 3  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Beliche com colchão. Medidas externas: 
altura 1,70 mt x largura 95 cm x 
profundidade 1,90 mt. Medidas para 
colchão com largura 88 cm. Estrados em 
aço, com uma escada em aço e uma 
grade de proteção em aço. Sapatas 
protetoras nos pés. Pintura eletrostática 
epóxi à pó na cor cinza padrão. 
Capacidade de peso por cama: 200 kg 
totalizando 400 kg. Medidas entre as 
camas de 1,05 metros. Aprovada pelo 
Ministério do Trabalho nas NR-18 e NR-
24. Ideal para colchão 1,88 x 0,88 cm. 

LC 
Moveis  

UN 2 R$ 
989,90 

R$ 
1.979,80 
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LOTE 4  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Colchão tipo solteiro. Espuma + EPS. 
Densidade da espuma: D33. 
Revestimento tecido 100% poliéster. 
Tratamento no tecido antiácaro e 
antifungo. Peso 5,10 kg. Largura 78,00 
cm. Altura 18,00 cm. Profundidade 
188,00 cm. 

Martini UN 4 R$ 
450,00 

R$ 
1.800,00 

 
LOTE 5  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Pallet plástico empilhável; Tamanho 1200 
X 1000 X 150mm (comprimento x largura 
x altura); Cor preta, material de 
polipropileno resistente que suporte no 
mínimo 2.000 Kg de carga estática. 

JSN UN 4 R$ 
152,00 

R$ 
608,00 

 
LOTE 8  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Cadeira giratória na cor preta. Estrutura 
de sustentação externa e interna na cor 
preta. Curvatura anatômica no encosto 
para acomodação das regiões dorsal e 
lombar com revestimento em tela fixada 
na estrutura de sustentação. O assento 
deve ser fabricado em compensado 
multilaminado resinado, moldado 
anatomicamente com espessura média e 
curvatura na parte frontal do assento com 
revestimento em vinil. Apoia braços SL e 
corpo do braço na cor preta com 
regulagem de altura. Sistema reclinador 
do encosto, de estrutura monobloco, com 
suporte do encosto com regulagem de 
altura automática através de catraca, 
totalizando 80 mm de curso, recoberto 
por capa e molas para o retorno 
automático do encosto. Acabamento - os 
componentes metálicos pintados devem 
possuir tratamento de superfície de 
acordo com as normas ambientais 
vigentes, proporcionando melhor 
proteção contra corrosão e excelente 
ancoragem da tinta, evitando assim o 

LC 
Moveis 

UN 4 R$ 
776,99 

R$ 
3.107,96 
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descolamento da mesma, na cor preto 
liso semi-brilho. Dimensões aproximadas 
da cadeira: altura da cadeira: 880 – 1075 
mm; profundidade da cadeira: 745 mm; 
largura da cadeira: 645 mm; extensão 
vertical do encosto: 435 mm; largura do 
encosto: 435 mm; profundidade da 
superfície do assento: 460 mm; largura 
do assento: 475 mm; altura da superfície 
do assento: 445 – 560 mm. Termo de 
garantia de 6 (seis) anos contra defeitos 
de fabricação na estrutura metálica, 
emitido pelo fabricante; 

 
LOTE 9  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Armário roupeiro de aço com 12 portas, 
fabricado em chapa de aço carbono, 
com fechadura em cada porta, 
acabamento quadrado, produto 
montado, peso suportado 20 kg por 
porta, pintura eletrostática. Medidas: 
1,82 cm Altura x 90 cm Largura x 40 
cm Profundidade. 

Lunasa UN 1 R$ 
1.149,00 

R$ 
1.149,00 

 
LOTE 10  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Armário multiuso modelo armário de aço 
120 cm. altura x Largura x Profundidade 
194 cm x 120 cm x 40 cm. Quantidade de 
prateleiras: 4. Quantidade de portas: 2. 
Com fechadura. 

Lunasa UN 1 R$ 
997,00 

R$ 
997,00 

 
LOTE 11  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Roupeiro de metal para vestiário ou 
guarda volumes, produzido em aço 
chapa 26 0,45mm, possui 20 portas com 
venezianas para ventilação, 
compartimento de tamanho médio 
independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas através de pitão 
para cadeado. Especificação de chapa e 
acabamento: Roupeiro produzido em 
chapa de aço tratada com 
antiferruginoso por fosfatização e 

Lunasa UN 2 R$ 
1.447,99 

R$ 
2.895,98 
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pintura epóxi pó por processo 
eletrostático. Produto: Roupeiro de aço 
20 portas GRP-20. Medida total: Alt. 
1980 X Larg. 1240 x Prof. 420. Medida 
das Portas/ Vãos: Alt. 0,36 X Larg. 
0,27. 

 
FORNECEDOR: FRANCIELE FORMIGARI LTDA - CNPJ: 47.646.580/0001-52 
Valor Total do Fornecedor: 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais). 
 
LOTE 6  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Freezer horizontal 149L -127V. 
Capacidade (L): 149L. Tipo: 
Horizontal, congelamentos rápidos, 
classificação de consumo A, 
controle de temperatura, prateleiras 
removíveis, rodízios, acessórios, 
peças plásticas. Temperatura 
mínima: modo freezer: -18°C / modo 
conservar 12°C / modo refrigerador: 
0°C. Temperatura máxima: modo 
freezer - 24°C / modo conservar: -
18°C / modo refrigerador: 10°C. 
Registro INMETRO: segurança 
desempenho. Garantia de 12 meses 
após a entrega do equipamento. 

EOS 
EFH155X 

UN 1 R$ 
1.830,00 

R$ 
1.830,00 

 
FORNECEDOR: LUIZ RICARDO BUENO ME - CNPJ: 30.219.220/0001-71 
Valor Total do Fornecedor: 3.978,88 (três mil, novecentos e setenta e oito reais e oitenta e oito 
centavos). 
 
LOTE 2  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Sofá 2 (dois) e 3 (três) lugares, 
medidas para 2 lugares: [A] = 85 
cm [L] = 124 cm [P] = 75 cm, 
medidas para 3 lugares: [A] = 85 
cm [L] = 164 cm [P] = 75 cm. 
Tecido: suede. Cor: marrom. 
Material do assento: espuma D23. 
Material do encosto: espuma D23. 
Material dos pés: PVC. Percintas 
elásticas. Encosto removível. 
Quantidade de lugares: 5. 

CHAMEGO  CJ 1 R$ 
1.689,89 

R$ 
1.689,89 

 
LOTE 7  
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Bancada em granito verde ubatuba. 
Bancada para cozinha em formato de 
L no material granito de cor verde 
ubatuba; Medidas aproximadas de 
1,20m comprimento por 0,50m de 
profundidade; e 0,50m comprimento 
por 0,50m de profundidade; Com 
rodapia de 5 cm de altura no mesmo 
material da bancada, e testeira (saia) 
medindo 3 cm do mesmo material da 
bancada; Com serviço de instalação 
incluso; Medidas exatas confirmadas 
após contratação. 

PROPRIA  UN 1 R$ 
1.000,00 

R$ 
1.000,00 

 
LOTE 12  

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Armário aéreo escritório de canto 
com 4 portas, sendo os dois lados 
1,20cm de comprimento com 50cm 
de altura e 35 de profundidade, 
material em mdf com acabamento 
em pintura na cor branca. 

PROPRIA  UN 1 R$ 
1.288,99 

R$ 
1.288,99 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 18.936,62 (dezoito mil, novecentos e trinta e seis e 
sessenta e dois) 
 
Ipiranga/PR, 26 de setembro de 2024. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 368/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
17.058.641/0001-08, com sede na Rua Polônia, 650, CENTRO, Cep: 84320000, na cidade de 
RESERVA/PR. 
 
OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do 
Tibagi para prestação de serviços de readequação e melhorias nas estradas vicinais do Município de 
Ipiranga, incluso fornecimento de equipamentos, operadores e técnicos, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Obras e Transportes. 
 
VALOR CONTRATADO: 214.050,31 (duzentos e quatorze mil e cinquenta reais e trinta e um 
centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n.º 155/2024, Artigo 75, XI da Lei Federal nº. 
14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.26.782.0010.2.023.3.3.90.39.00.00. - 3000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2024 a 26 de outubro de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2024 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 26 de setembro de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI 
CLAUDIOMIR SCHNEIDER 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 369/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 18.570.789/0001-81, com sede na Rua Tereza de Jesus, 137, 
CENTRO, Cep: 84450000, na cidade de IPIRANGA/PR. 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014 , para prestação de serviços de 
buffet, destinado ao Encontro das Secretarias Municipais de Educação, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
VALOR CONTRATADO: 5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 132/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
10.001.12.361.0019.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2024 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 26 de setembro de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 370/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.914.845/0001-95, com sede na Rua Honório Pires n°310 - Rio 
Azul/ PR- CEP: 84.560.000. 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP  conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para fornecimento de mobiliários, 
destinados à Farmácia Municipal, Centro de Especialidades e Base do SAMU, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VALOR CONTRATADO: 13.127,74 (treze mil, cento e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 135/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.001.10.301.0015.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.029.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.030.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.030.4.4.90.52.00.00. - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 3518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2024 a 26 de novembro de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2024 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 26 de setembro de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI - ME 
ALTEVIR AUGUSTO DEMBINSKI 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 371/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: FRANCIELE FORMIGARI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 47.646.580/0001-52, com sede na RUA JOÃO MACHADO 143, CENTRO, BALN. 
BARRA DO SUL/SC, CEP 89247-000. 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP  conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para fornecimento de mobiliários, 
destinados à Farmácia Municipal, Centro de Especialidades e Base do SAMU, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VALOR CONTRATADO: 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 135/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
08.001.10.301.0015.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.029.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.030.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.030.4.4.90.52.00.00. - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 3518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2024 a 26 de novembro de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2024 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 26 de setembro de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
FRANCIELE FORMIGARI LTDA 
FRANCIELE FORMIGARI 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 372/2024 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: LUIZ RICARDO BUENO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 30.219.220/0001-71, com sede na RUA HERBERT MERCER, 728, CENTRO, 
Cep: 84300000, na cidade de TIBAGI/PR. 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresas que se enquadrem como MEI, ME e EPP  conforme 
Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para fornecimento de mobiliários, 
destinados à Farmácia Municipal, Centro de Especialidades e Base do SAMU, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VALOR CONTRATADO: 3.978,88 (três mil, novecentos e setenta e oito reais e oitenta e oito 
centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 135/2024, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
08.001.10.301.0015.2.042.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.029.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.030.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.302.0012.2.030.4.4.90.52.00.00. - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 3518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.001.10.303.0013.2.034.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2024 a 26 de novembro de 2024. 
  
DATA DE ASSINATURA: 26 de setembro de 2024 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 26 de setembro de 2024. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
LUIZ RICARDO BUENO ME 
LUIZ RICARDO BUENO 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE IPIRANGA  

LISTA DE ESPERA EDUCAÇÃO INFANTIL DE 0 (ZERO) A 3 (TRÊS) ANOS 
ATENDIMENTO PARCIAL 

 ATUALIZAÇÃO 23/09/2024 
A Secretaria de Educação e Cultura de Ipiranga, Estado do Paraná torna pública, conforme segue, a 

lista oficial de espera remanescente de crianças para da Educação Infantil, com o objetivo de tornar claro o 
processo de chamada para matrículas, considerando o direito fundamental à educação, no tocante à ampliação 
da oferta de vagas e redução da fila de espera ao aguardo de vagas, estabelecido de acordo quadro critérios de 

prioridade para atendimento da Educação Infantil. 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

MAE TRABALHADORA / RENDA DA FAMÍLIA 0 A 25 

PARTICIPA DE PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 0 A 20 

RISCO NUTRICIONAL DA CRIANÇA 0 A 5 

PAIS ADOLESCENTES 0 A 5 

PONTO ADICIONAL POR TEMPO DE ESPERA 05 PONTO A CADA ANO 

 A colocação poderá sofrer alteração conforme Decreto 035/2017 que, “dispõe sobre as diretrizes e 
procedimentos para organização do processo de cadastro de intenções de matrículas de crianças de zero a três 
anos e da publicação de fila de espera para os CMEIs, Pré escolas e/ou instituições conveniadas mantidas pelo 
poder público municipal”. 
Excluídos os Cadastros que:  
- Efetivaram a matrícula até julho de 2024; 
- Desistiram da vaga até julho de 2024; 
 * Cadastro atualizado. Ponto adicional por tempo de espera até data de 30/07/2024. 
 A data do corte etário é 31/03 pode alterar a   turma   para convocação para matrículas novas. 

ESCOLA CONVENIADA – ESCOLA SAGRADA FAMÍLIA 

 
BERÇÁRIO - NASCIDOS A PARTIR DE 01/04/2023 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 

616 M.K.O 05/05/2023 
1 ano, 4 meses e 

21dias 

ANA GABRIELY KRUM 03/06/2024 
 

20 1ª opção: Convênio 
Sagrada Família  

 
2ª opção: Integral 

CMEI Madre Tereza 
de Calcutá 

630 R.R.S 29/11/2023 
0 anos, 9 meses e 28 

dias 

LILIANE AP. FERREIRA 
ROCHA DA SILVA 

04/09/2024 15 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Convênio 
Sagrada Família  

 
 

CRECHE I – NASCIDOS ENTRE 01/04/2022 A 31/03/2023 
Nº 

Cadastro 
Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 

Cadastro 
Pontos Observação 

(Opção de Escola e 
período) 

595 G.L 16/03/2022 
2 ano, 4 meses e 6 

dias 

KARLA RULIANA 
CORDEIRO DE LIMA 

16/02/2024 
 

Cadastro 
Atualizado 

em 
21/06/2024 

10 1ª opção: Convênio 
Sagrada Família 
Convocada para 

Matrícula no CMEI 
Evolução do Saber 

DESISTENTE 
 

 
CRECHE II - 2 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2023 – NASCIDOS ENTRE 01/04/2021 A 

31/03/2022 
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Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 
Todas as crianças foram convocadas e/ou matriculadas 

00 (zero) crianças na fila de espera 
 

  
CRECHE III – 3 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2023 NASCIDOS ENTRE 01/04/2020 A 

31/03/2021 
Nº 

Cadastro 
Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 

Cadastro 
Pontos Observação 

(Opção de Escola e 
período) 

629 S. G. B. S 15/07/2021 
 3 anos, 2 meses e 11 

dias 

SOPHIA GABRIELLY 
BUENO DA SILVA 

22/08/2024 45  1ª opção: Integral 
CMEI Evolução do 

Saber 
2ª opção: Parcial 
Sagrada Família 

488 A.B.N 12/09/2020 
3 anos, 10 meses e 10 

dias 

GEOVANA BURNATO 
NOVASKI 

17/01/2023 
Cadastro 

atualizado 

25 Desistente da vaga 
integral Madre Tereza 

de Calcutá em 
22/02/2024 

585 A.T.A.F 25/09/2020 
3 anos, 9 meses e 27 

 dias 

CAROLINE TULLIO DE 
ALMEIDA FERREIRA 

29/01/2024 15 1ª opção: Parcial 
Sagrada Família 

 
          Ipiranga, 23 de setembro de 2024 

 
Claudia Maria Portela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Portaria 350/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE IPIRANGA 

LISTA DE ESPERA PARA TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
ATENDIMENTO INTEGRAL OU PARCIAL NO CMEI MADRE TEREZA DE CALCUTÁ E/OU CMEI 

EVOLUÇÃO DO SABER 
ATUALIZAÇÃO EM  23/09/2024 – 10ª CHAMADA 

A Secretaria de Educação e Cultura de Ipiranga, Estado do Paraná torna pública, conforme segue, a lista oficial 
de Cadastros de Intenção de Vagas para Matrículas Remanescentes de Educação Infantil, Turmas de Creche, referente ao 
ano letivo de 2024 , com o objetivo de tornar claro o processo de chamada para matrículas, considerando o direito 
fundamental à educação, no tocante à ampliação da oferta de vagas e redução da fila de espera ao aguardo de vagas, 
estabelecido de acordo quadro critérios de prioridade para atendimento da Educação Infantil. 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

MAE TRABALHADORA / RENDA DA FAMÍLIA 0 A 25 

PARTICIPA DE PROGRAMAS DA ASSISTENCIA SOCIAL 0 A 20 

RISCO NUTRICIONAL DA CRIANÇA 0 A 5 

PAIS ADOLESCENTES 0 A 5 

PONTO ADICIONAL POR TEMPO DE ESPERA 05 PONTO A CADA ANO 

A colocação poderá sofrer alteração conforme Decreto 035/2017 que, “dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para 
organização do processo de cadastro de intenções de matrículas de crianças de zero a cinco anos e da publicação de fila 
de espera para os CMEIs, Pré escolas e/ou instituições conveniadas mantidas pelo poder público municipal”. 
A data do corte etário é 31/03. 
Ponto adicional por tempo de espera até data de 31/06/2024. 
Incluídos os Cadastros novos de intenção de vagas e cadastros atualizados referentes ao período de 21/08/2024 à 
20/09/2024 (vagas remanescentes) conforme Orientação Normativa nº 07/2023. 
Obs: Cadastros efetivados após esta data (20/09/2024) concorrerão às vagas remanescentes na décima chamada (mês de 
setembro de 2024) 
Excluídos dessa publicação os Cadastros que: 
- Efetivaram a matrícula referente a 8ª chamada. 
- Desistentes da vaga referente a 8ª chamada. 
- “Não compareceu” referente a 7ª e 8ª chamada 

 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ 

 
BERÇÁRIO - DE 0 A 1 ANO A COMPLETAR 31/03/2023 - NASCIDOS A PARTIR DE 01/04/2023 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 
619 M.H.R 12/06/2023 

1 ano, 3 meses e 
14 dias 

ELIZETE APARECIDA 
VIEIRA 

17/06/2024 
(7ª cham.) 

45 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
Matrícula no CMEI 

Madre Tereza de 
Calcutá 

611 H.S.O 05/04/2023 
1 ano, 5 meses e 

21 dias 

MARISTELA DE 
ALMEIDA DOS SANTOS 

26/04/2024 
(6ª cham.) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
Matrícula no CMEI 

Madre Tereza de 
Calcutá 

616 M.K.O 05/05/2023 
1 ano, 4 meses e 

21 dias 

ANA GABRIELY KRUM 03/06/2024 
(7ª cham.) 

20 1ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
 

2ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
609 T.B.W 05/11/2023 

0 anos, 10 meses 
e 21 dias 

ANDREZA NOGUEIRA 08/04/2024 
(5ª cham.) 

15 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
Matrícula no CMEI 

Madre Tereza de 
Calcutá 
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630 R.R.S 29/11/2023 
0 anos, 9 meses e 

28 dias 

LILIANE AP. FERREIRA 
ROCHA DA SILVA 

04/09/2024 
(10ª cham.) 

15 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
631 M. A. K 30/04/2023 

1 ano, 4 meses e 
27 dias 

VANDERLEIA DE 
ALMEIDA KOENIG 

06/09/2024 
(10ª cham.) 

15 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
 

2ª opção: Parcial 
Convênio Sagrada 

Família 
03 (TRÊS) CRIANÇAS AGUARDANDO VAGA 

 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ 

 
CRECHE I - 1 ANO COMPLETO OU A COMPLETAR 31/03/2023 – NASCIDOS ENTRE 01/04/2022 A 31/03/2023 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola e 

período) 

621 K.W.M 21/01/2023 
1 ano, 8 meses e 5 

dias 
 

KELI TATIANE DE 
OLIVEIRA SEBRO 

28/06/2024 
(8ª cham.) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
Matrícula no CMEI 

Madre Tereza de 
Calcutá 

627 P.G.F.C 24/10/2022 
1 ano, 11 meses e 

2 dias 

TAILANE CRISTINY 
FORTES DE JESUS 

06/08/2024 
(9ª cham.) 

25 1ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
Matrícula no CMEI 

Madre Tereza de 
Calcutá 

601 T.B.B 12/08/2022 
2 anos, 1 mês e 14 

dias 

DAIANE DOS SANTOS 
PIMENTEL 

11/03/2024  
 
 

45 

1ª opção: Integral 
CMEI Madre 

Tereza de Calcutá 
2ª opção: Parcial 
Sagrada Família 

Matrícula no CMEI 
Madre Tereza de 

Calcutá 
DESISTENTE EM 

16/09/2024 
 

329 I.M.F 13/07/2021 
3 anos, 2 meses e 

13 dias 

DAINARA MORESCO 
FREITAS  

09/09/2021 25 Matrícula no CMEI 
Madre Tereza de 

Calcutá 
 

DESISTENTE EM 
04/09/2024 

00 (ZERO) CRIANÇAS AGURDANDO VAGA 

 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MADRE TEREZA DE CALCUTÁ E/OU 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVOLUÇÃO DO SABER 
 

CRECHE II - 2 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2023 – NASCIDOS ENTRE 01/04/2021 A 31/03/2022 
Nº 

Cadastro 
Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 

Cadastro 
Pontos Observação 

(Opção de Escola e 
período) 

615 Y.G.A.O 13/01/2022 
2 anos, 8 meses e 13 

dias 

MAIARA IVANILDA 
KRUGER ANDRADE  

SILVA 

13/05/2024 
(6ª cham.) 

40 1ª opção: Integral 
CMEI Madre Tereza 

de Calcutá 
Convocada para 
matrícula CMEI 

Evolução 
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DESISTENTE 
Solicita vaga no 

CMEI Madre Tereza 
613 I.P.F.S 27/07/2021 

3 anos, 1 mês e 30 
dias 

FERNANDA DE PAULA 
FREITAS 

29/04/2024 30 Matrícula no CMEI 
Evolução do Saber  

DESISTENTE 
329 I.M.F 13/07/2021 

3 anos, 2 meses e 13 
dias 

DAINARA MORESCO 
FREITAS  

09/09/2021 25 Matrícula no CMEI 
Madre Tereza de 

Calcutá 
 

DESISTENTE EM 
04/09/2024 

595 G.L 16/03/2022 
2 anos, 6 meses e 7 

dias 

KARLA RULIANA 
CORDEIRO DE LIMA 

16/02/2024 
 

Cadastro 
atualizado em 
16/09/2024 
(10ª cham.) 

10 
 
 
 
 
 

1ª opção: Parcial 
CMEI Evolução do 

Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Sagrada Família 

 
Convocado para 

Matrícula no CMEI 
Evolução  

(não compareceu) 
21/06/2024 

atualizado cadastro 
para vaga no 

Convênio Sagrada 
Família. 

16/06/2024 
atualizado cadastro 
para vaga no CMEI 
Evolução do Saber 

01 (UMA) CRIANÇA AGUARDANDO VAGA 
 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL EVOLUÇÃO DO SABER 
 

CRECHE III - 3 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2023 –  
NASCIDOS ENTRE 01/04/2020 A 31/03/2021 

Nº 
Cadastro 

Criança Data Nasc. Nome do Responsável Data do 
Cadastro 

Pontos Observação 
(Opção de Escola 

e período) 
623 B. M. M. M 04/02/2021 

3 anos, 7 meses e 
22 dias 

AMANDA 
MALHEIROS DE 

MORAIS 

03/07/2024 
(8ª cham.) 

05 1ª opção: Parcial 
CMEI Evolução 

do Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Sagrada Família 
Convocado para 

matrícula no 
CMEI Evolução 

do Saber 
DESISTENTE  

629 
 

S.G.B.S 15/07/2021 
3 anos, 2 meses e 

11 dias 

TANIA MARA BUENO 
DA SILVA 

22/08/2024 
(10ª cham.) 

45 1ª opção: Parcial 
CMEI Evolução 

do Saber 
 

2ª opção: Parcial 
Sagrada Família 

OBS: 01 (UMA) CRIANÇA AGUARDANDO VAGA 
 

Ipiranga, 23 de setembro de 2024 

CLAUDIA MARIA PORTELA 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Portaria 350/2023 

Edição 2.162 | Ano 2024
27 de setembro de 2024

Página 23

Certificação Digital: FO031YKN-TQCB2GVN-956ZDG6U-LQMVF8RR
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.


	PREGÃO ELETRÔNICO
	AVISOS PREGÕES ELETRÔNICOS

	DISPENSA
	EXTRATO DE DISPENSA

	ADJUDICAÇÃO
	RESULTADO PREGÃO 136/2024

	HOMOLOGAÇÃO
	HOMOLOGAÇÕES PREGÕES

	CONTRATOS
	EXTRATOS DE CONTRATOS

	OUTROS
	LISTA DE ESPERA PARA TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL


		2024-09-27T00:10:32-0300




